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P O R T A R I A    Nº  1 2 9 / 2 0 2 5

 SÚMULA: Exonerar Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 02/06/2025,

do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR INFANTIL - 40 H, a senhora

DIANDRA PERAZZA MONTANHER, RG nº 10.178.707-9 e CPF

077.375.989-10, admitida em 17/10/2017.

ART. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Lupionópolis, 02 de junho de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal


